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LEI Nº 1.635/12 
 
 

 
“ALTERA VALOR DA DIÁRIA DE CAM-
PO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 60 da Lei Orgânica do Município, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - O art. 3° da Lei n° 1.393, de 27 de maio de 2009, passa a vigo-

rar com a seguinte redação: 
 
Art. 3° - O valor da diária de campo é de 40,00 (quarenta reais). 
 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se disposições em contrário. 
 
Espigão do Oeste, 05 de junho de 2012. 
 
 

 
Célio Renato da Silveira 
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